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DELEGA COMPETÊNCIA PARA ORDENADOR DE DESPESA 

AO (A) SR (A) GERSON RICARDO BEDIN ENQUANTO NO 

CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições 

legais, delega competência para ser ORDENADOR DE DESPESA, sujeito a Tomada de Contas 

pelos atos que praticar no desempenho de tal encargo, bem como para a execução dos atos 

decorrentes, ao (à) SR (A) GERSON RICARDO BEDIN, Secretário Municipal de Coordenação, 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico, matrícula nº 22141-4/1, enquanto no exercício do cargo 

de Secretário Municipal da Fazenda, relativo aos documentos pertinentes, no período de 04 a 15 de 

abril de 2024. 

   Esta Portaria entra em vigor em 03/04/2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 03 de abril de 2024 

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 
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Secretária da Administração 
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